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INDICAÇÃO N° 030/2013. Em, 15 de janeiro de 2013.

SOLICITAMOS AO EXM° SR PREFEITO 
MUNICIPAL A CRIAÇÃO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE CARDIOLOGIA.

Exmo. Sr. Presidente dá Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exm°. Sr. 
Prefeito Municipal solicitando a criação do Centro Municipal de Cardiologia.

Sala das Sess3e|£l5 de janeiro de 2013.

JEFFERS IDAL PINHEIRO
Verfador - Autor
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JUSTIFICATIVA:
A imprensa em geral, cotidianamente, estampa descaso que existe no nosso país no 

que tange à saúde pública.

Há Municípios que estão atravessando problema em toda área da saúde, 
inexistência de números de leitos, falta de profissionais: médicos, enfermeiros etc., e 
cidadãos hospitalizados em corredores.

Com o advento do nosso novo governo, temos certeza da transformação radical no 
setor da saúde, dando, principalmente dignidade no tratamento do nosso munícipe.

Com o surgimento da nova era, estamos indicando ao Poder Executivo a criação de 
Centro Municipal de Cardiologia, que entendemos ser instrumento de significativa 
importância no campo da saúde.

Por outro lado, é mister que se considere o avanço da medicina e, de maneira 
especial, a parte da tecnologia utilizada na área médica, com exames cardiológicos e 
atendimento ambulatorial.

Compreendemos, portanto, que a criação do Centro Municipal de Cardiologia será 
de suma importância no universo da saúde do nosso município.

É nos termos da nossa indicação, que solicitamos a aprovação por parte dos Nobres 
Edis e as providencias da Parte do Executivo.


